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PROJETO DE LEI ® encAiminie. 20 % LL@’L.

DISPOE SOBRE O LIVRE ACESSO DOS
VEREADORES AOS ORGAOS E REPARTIGCOES
PUBLICAS MUNICIPAIS.

Art. 1° No exercicio de seu mandato, o AVé’re:aabr tera livre acesso as repartigoes
publicas mumcupa:s, podendo diligenciar pessoalmente junto .aos o6rgaos da
administracao direta e indireta, devendo ser atendido pelos reSpectwos responsaveis.

Art. 2° O Vereadar podera entrar, hvremente em qualquer dependéncna do érgao ou
reparticéo pubhca e tera livre e imediato acesso a todo e qualquer documento,

expedlente e arquivo, podendo examinar, vnstoruar fotografar e coptar no proprlo local.

Art. 3° No caso do responsavel nao estar presente no mcsmento da diligéncia, o
Vereador devera ser atendldo por quem respondendo pelo 6rgao, puder tomar viaveis

os objetivos do parjamentar

Art. 4° A dmgenma pretenduda pgle eador néo podera ser dnﬁcuttada obstaculizada

ou impedida em nenhuma hlpotese ,esmo ‘sob a alegag:éo de auséncia do

responsavel ou de outro servidor do 6rgédo ou repartigéo.
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Art. 5° Esta Lei entrara em vigor na data dé sua 'pubhcagao

Art. 6° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Sala das Sessoes,

Cdonis Marcs —ds %&
ANTONIO MARCO DE ALMEIDA
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A proposicédo tem por objetivo central garantir aos vereadores, de forma individual e
no exercicio de seu mandato, livre acesso as reparticdes publicas municipais e areas
sob jurisdigdo municipal. Com isto, nossos parlamentares terao ampliado o escopo de
sua atuagao fiscalizatéria das agdes do Poder Executivo municipal.

Em sintese, busca assegurar com a maior objetividade possivel as prerrogativas do
Poder Legislativo de Telémaco Borba, dando as garantias e limites necessarios para o
Vereador diligenciar pessoalmente junto aos érgaos e reparticdes publicas municipais,
no cumprimento de suas atribuigées fiscalizadoras.

Dessa forma, impedira que o direito do Vereador realizar a fiscalizagao "in loco" néo
seja logrado com éxito- por algum artificio dos que tém aigo a. esconder. Pouco
adiantaria ao Poder Legislativo a possibilidade de seus membros efetivarem
diligéncias nos 6rgaos publicos se no seu transcorrer deixasse de valer o principio da
publicidade, da transparéncia, ndo possibilitando o acesso dos vereadores aos
documentos e arquivos do local inspecionado. - :

Por fim, néo‘.-exisfihdo érgéo no plano municipal que deéémpgnhﬁ atividades de
carater sigiloso, este projeto considera desnecessaria a normalizagao das situagdes
que exigiriam segredo, pais elas simplesmente ndo existem. A

Notério esta que o tema em questao é da mais alta relevénciai‘
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Pelas razées;eprstas‘ éiqu’é aﬁreSéntamos a presente proﬁbsigéﬁ; que certamente
sensibilizara nossos pares e que por fim resultara aprovada.
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ANTONIO MARCO DE ALMEIDA
Vereacl_or



